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ERRATA DA PORTARIA Nº 014/2024 DE 05 DE NOVEMBRO

DE 2024, REFERENTE AO EDITAL 19/2024

EMENTA: ESTABELECE COMISSÃO

PARA AVALIAÇÃO DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2024 –

SECULT CHAMADA PÚBLICA PARA

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE

CULTURA POPULAR PARA

PARTICIPAÇÃO DO CICLO DE REIS -

EDIÇÃO 2024.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o SR. Vanderlúcio Lopes Pereira, no uso de suas

atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da

Administração Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo

os níveis ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras

providências;

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER COMISSÃO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO SECRETARIA DE CULTURA -

SECULT Nº 19/2024 – SECULT CHAMADA PÚBLICA PARA

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE CULTURA POPULAR

PARA PARTICIPAÇÃO DO CICLO DE REIS - EDIÇÃO 2024.

Art. 2° Designar o senhor Lázaro Victor de Sousa, ocupante

do cargo de Assessor Técnico e Conselho Administrativo do FAC,

portaria nº 0353/2024, RG: 20XXXXXXXXXX4, CPF:

XXX.550.863-XX, a senhora Elisangela Pereira do Nascimento,

ocupante do cargo de Diretor Administrativo Financeiro, portaria

nº 0449/2022, RG N° 20XXXXXXXXX03, CPF N° XXX.438.273-

XX, a senhora Francisca Emanuela Martins Laurentino, servidora

efetiva, ocupante no cargo de Agente Administrativo, portaria nº

091/2023, portador do CPF: XXX.599.144-XX, RG:

20XXXXXXXX8, o senhor Samuel Pereira Barbosa da Silva, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Apoio Educacional, Matrícula Nº

108138, CPF: XXX.836.893-XX/ RG: 20XXXXXXXXX60 - SSP/

CE. Sobre a presidência de Lázaro Victor de Sousa para compor

para avaliação do edital n° 17/2024 dos recursos remanescentes da

Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo).

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 12 meses, prorrogável

por igual prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário.

Na página 13 do Diário Oficial, onde se lia:

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o SR. Roberto Viana de Oliveira Filho.

Lê-se:

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o SR. Vanderlúcio Lopes Pereira.

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 1239/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– INTIMAÇÃO DA DECISÃO FINAL –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0013/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0045/CGM

EMPRESA
1
: RV BATATAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 51.955.889/0001-00, representada pela Sra. Raquel

Aparecida Viana Malta.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM
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SÓCIO-ADMINISTRADOR: RAQUEL APARECIDA VIANA

MALTA.

ENDEREÇO: R. Tarcísio Wilker Gomes, 82, Santa Cruz, CEP

14.305-324, Batatais-SP.

EMPRESA
2
: SP MIDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL

LTDA, CNPJ nº 36.280.886/0001-11, representada pelo Sr. Edicarlos

Nogueira de Oliveira.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: EDICARLOS NOGUEIRA DE

OLIVEIRA.

ENDEREÇO: Av. Doutor José Maniero, S/N, Jaraguá, CEP 02.997-

200, São Paulo-SP.

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a

documentação constante e acostada aos autos, e com base nos

fundamentos de fato e de direito declinados no RELATÓRIO

CONCLUSIVO, elaborado e apreciado pela comissão designada pela

portaria nº 0045/CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no

D.O.M, em 16 de julho de 2024, fl. 20, republicada por incorreção

em 08 de agosto de 2024, fl. 03, pela Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município – CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar

responsabilidade pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei

de licitações, na lei de anticorrupção e no edital da Dispensa Eletrônica

n° 2024.04.17.3, em especial os itens 6, 6.1, 6.3 e 6.5, e da Lei de nº

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

fundamentalmente os artigos 65, (§ 1º e 2º) e 155 (inciso IV), se

utilizando do instituto da fundamentação per relationem ou aliunde,

contidas no relatório mencionado, este secretário DETERMINA A

APLICAÇÃO DAS PENALIDADES de a) Multa de 05% sobre o

valor total da licitação e b) Impedimento de licitar e contratar com o

poder público municipal no prazo de 01 ano, com fulcro nos itens

8.2 (a, b, d e d) do edital convocatório da dispensa eletrônica n°

2024.04.17.3, c/c o artigo 156 da lei de nº 14.133/2021 (Lei de

Licitações e Contratos) colacionada aos autos, em desfavor das

empresas RV BATATAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e SP

MIDIA DIGITAL E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

Neste sentido concedo prazo de 15 dias úteis, para

apresentação de recurso contra as penalidades previstas no artigo

156, II e III, da lei nº 14.133/21, a contar da intimação pela publicação

no diário oficial e envio ao e-mail cadastrado na plataforma “BLL”,

nos termos do artigo 166 e 167 da Lei de Licitações e Contratos, a ser

dirigida a própria autoridade que proferiu a decisão em questão.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 31 de

outubro de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0140/2023

Portaria Nº 733/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES” inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/

10/2024 com retorno dia 29/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RUK-0A64, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 730/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/10/2024

com retorno dia 30/10/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RTY-3I02, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 735/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO PAULO DA SILVA,

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, referente a viagem no dia 28/10/

2024 com retorno dia 30/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RTY- 3H11, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 741/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO PAULO DA SILVA,

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, referente a viagem no dia 14/10/

2024 com retorno dia 16/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RTY-3I02, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 10 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 713/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento
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nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO PAULO DA SILVA

, inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, referente a viagem no dia 21/

10/2024 com retorno dia 23/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTY-3H18, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 17 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 742/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/10/2024 com retorno

dia 09/10/2024, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA PMN-9293

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de retirada

de medicamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 732/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/10/

2024 com retorno dia 29/10/2024, em veículo “ÕNIBUS”, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 743/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/10/2024 com retorno

dia 16/10/2024, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA PMN-9293

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de retirada

de medicamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 10 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 731/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/

10/2024 com retorno dia 26/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTY-3I02, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 726/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/10/2024 com retorno

dia 24/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3H11,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 737/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/10/2024

com retorno dia 28/10/2024, em veículo  “ÔNIBUS” de PLACA

KLW-4E80, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes do TFD para Tratamento de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 720/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/10/

2024 com retorno dia 23/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPB-5C58, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 17 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 729/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/10/

2024 com retorno dia 30/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPB-5C58, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 715/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ VANDERLAN

FERNANDES” inscrito no CPF: XXX.257.078-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/10/2024

com retorno dia 26/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPB-5C58, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 721/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/10/

2024 com retorno dia 26/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RUK-0A64, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), :

perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta

e seis centavos) com a finalidade de transportar pacientes para

Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 749/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 13/10/

2024 com retorno dia 15/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RUK-0A64, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 10 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria N° 740/2024- GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder ao Sr. “ROBERTO RIBEIRO DA SILVA”,

inscrito no CPF: XXX.835.363-XX, lotado no almoxarifado da

Assistência Farmacêutica- CAF01( uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$: 244,00 (duzentos e quarenta e quatro reais) acrescida de 25%

equivalente ao valor R$: 61,12 ( sessenta e um reais e doze centavos),

perfazendo o valor de R$: 305,62 (trezentos e cinco reais e doze

centavos), referente a viagem no dia 27/10/2024 com retorno dia

28/10/2024, em veículo “CAMINHÃO “ de PLACA PMN9293,com

a finalidade para fazer a conferência e recebimento do restantes dos

medicamentos referentes a 2ª etapa do terceiro trimestre da PPI 2024

da atenção básica secundária que estão disponíveis na Célula de Gestão

de Logística de Recurso Biomédico, situada na Travessa 14, n°1161,

Alto Alegre II – Maracanaú, Fortaleza – CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 739/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ZACARIAS

MASCARENHAS NETO” inscrito no CPF: XXX.802.693-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/

10/2024 com retorno dia 28/10/2024, em veículo “CAMINHÃO”,

de PLACA PMN9293 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade para fazer a conferência e recebimento do restantes

dos medicamentos referentes a 2ª etapa do terceiro trimestre da PPI

2024 da atenção básica secundária que estão disponíveis na Célula de

Gestão de Logística de Recurso Biomédico, situada na Travessa 14,

n°1161, Alto Alegre II – Maracanaú, Fortaleza – CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento – Pregão Eletrônico n° 2024.10.24.1. O

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento

dos interessados que fica ADIADA a abertura da sessão, com NOVA
data dde abertura, marcada para o dia 19 de novembro de 2024, a

partir das 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitações, sito
na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, Centro - CEP:

63.010-015 - Juazeiro do Norte – CE, telefone: (88)3199-0363, no
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail :

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 4 de novembro de
2024. Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do

Município.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.11.04.01/CPSMJN.

DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDICAS Nº 2021.10.13.01/CPSMJN PARTES: O

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA CLEIDIANE MARIA

PEREIRA ME. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JURIDICIA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA E

APARELHOS ORTODÔNTICO PARA O CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN

BRULLE MATOS – CEO/R, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ. VALOR: R$ 148.870,00 (CENTO

E QUARENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES. BARBALHA/CE, 04 DE

NOVEMBRO DE 2024. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO SAMUEL

DA SILVA E CLEIDIANE MARIA PEREIRA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 2023.07.28.02/CPSMJN. O CONSÓRCIO PÚBLICO DE

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N° 2023.07.28.02/CPSMJN,

AVISOS E EDITAIS
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ORIUNDOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2023.07.19.02,

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TELEFONIA FIXA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

POLICLINICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, DO CENTRO

DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS CEO/R E

CONSÓCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE, RESOLVEM PRORROGAR O

REFERIDO CONTRATO POR MAIS 02 (DOIS) MESES.

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

CONTRATADO: EMPRESA BRISANET SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A .  BARBALHA/CE, 29 DE

OUTUBRO DE 2024.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

2023.04.26.02/CPSMJN O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE TORNA

PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 2023.04.26.02/CPSMJN, DECORRENTE DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.04.19.02 - CPSMJN, CUJO

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLINICA JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS, CENTRO ESPECIALIZADO EM

REABILITAÇÃO - CER II, CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS CEO/R E CONSÓCIO PÚBLICO DE

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE,

RESOLVEM PRORROGAR O REFERIDO CONTRATO POR

MAIS 08 (OITO) MESES. CONTRATANTE: CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE CONTRATADO: EMPRESA IKNET INTERNET

KARIRI LTDA - ME. BARBALHA/CE, 29 DE AGOSTO DE 2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº - 2024.25.10.01 - O

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE -CE, TORNA PÚBLICO PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A REALIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM CRITÉRIO DE

JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DO ART. Nº

75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, E DE ACORDO COM AS

CONDIÇÕES, CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 25102024-

02, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR PROPOSTA,

OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS:

PUBLICAÇÃO: 06/11/2024 ÀS 15:00; INÍCIO REC. PROPOSTA:

06/11/2024 ÀS 15:00; FIM REC. PROPOSTA: 11/11/2024 ÀS

15:00; VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 54.000,00

(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS); EMAIL PARA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

CPSMJN.DISPENSA@GMAIL.COM.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

2024.09.09.01 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE – CPSMJN, EM CUMPRIMENTO À

RATIFICAÇÃO PROCEDIDA, FAZ PUBLICAR O EXTRATO

RESUMIDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO A

SEGUIR: PROCESSO Nº. 2024.09.09.01- CPSMJN;

FUNDAMENTO LEGAL: RESOLUÇÃO Nº. 01/2024 - CPSMJN

DE 24 DE JANEIRO DE 2024 E DO ARTIGO Nº 75, INCISO II

DA LEI 14.133/2021; OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA

SOLUÇÃO INTEGRADA DE SOFTWARE COMO SERVIÇO

(SAAS) DESTINADA AO APRIMORAMENTO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA

INCLUINDO PLATAFORMA ELETRONICA QUE SUPORTE

INTEGRALMENTE O CICLO DE CONTRATAÇÃO, DESDE A

GERAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) COM

SUPORTE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL ATÉ A GESTÃO E

MONITORAMENTO CONTÍNUO DOS CONTRATOS.

FAVORECIDO: M2A TECNOLOGIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O Nº. 19.337.907/0001-79, COM VALOR ESTIMADO DE

R$ 37.560,00 (TRINTA E SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA

REAIS): FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DEVIDAMENTE

ALOCADOS NO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE –

CPSMJN, NA SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.302.122.2.0001 –

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO CONSORCIO. ELEMENTO

DE DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO / COMUNICAÇÃO PJ - SUB ELEMENTO

3.3.90.40.06 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE, COM RECURSOS

PRÓPRIOS CONSIGNADO NOS ORÇAMENTOS DAS

UNIDADES DE 2024. O INSTRUMENTO CONTRATUAL

PRODUZIRÁ SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS A PARTIR

DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGERÁ EM DATA A SER

CONSIGNADA NO PRÓPRIO INSTRUMENTO, PODENDO

SER PRORROGADO CASO SEJA PERMITIDO PELO ART. 107

DA LEI N° 14.133/21, CONFORME DECLARAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMITIDA. CONVOQUE-SE A

EMPRESA PARA ASSINATURA DO RESPECTIVO

INSTRUMENTO CONTRATUAL OU DOCUMENTO

EQUIVALENTE, CONFORME O CASO. BARBALHA/CE, 06

DE NOVEMBRO DE 2024
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PORTARIA Nº 283/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar KLEBER FELIPE FELICIANO DA

SILVA, do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (05) cinco dias do mês de novembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 284/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear JOSÉ DIEGO RIBEIRO DO

NASCIMENTO, para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo

DAS-3 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (05) cincos dias do mês de novembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 06 DE NOVEMBRO 2024 – CMAS

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 72 PARA O

INSTITUTO SABERES E FAZERES, NO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JUAZEIRO DO

NORTE.

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências

que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu

Regimento Interno.

CONSEIDERANDO a deliberação desse Conselho em

reunião Ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2024, às 9h,

que estabelece a inscrição de nº 72 para o INSTITUTO SABERES E

FAZERES no Conselho Municipal de Assistência Social de Juazeiro

do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o deferimento da inscrição de nº 72 para

o INSTITUTO SABERES E FAZERES, no Conselho Municipal de

Assistência Social de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias, e com efeitos

retroativos à 12 de setembro de 2024.

Juazeiro do Norte-CE, 06 de novembro de 2024.

José Francisco Ramos da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Juazeiro

do Norte

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

CMAS
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RESOLUÇÃO Nº 63, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 –

CMDCA.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 49 PARA O

INSTITUTO SABERES E FAZERES, NO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-

CMDCA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE-CE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1.723 de 30 de março

de 1992, alterada pela Lei Municipal nº 4.353, de 21 de julho de

2014, e Lei Municipal nº 4.596, de 02 de maio de 2016 e seu regimento

interno;

CONSIDERANDO, a deliberação consignada na ata nº

13/2024 desse Conselho em Reunião Extraordinária realizada no

dia 22 de outubro de 2024, que deliberou pela aprovação da inscrição

de nº 49 para o Instituto Saberes e Fazeres, no Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA de Juazeiro do

Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o deferimento da inscrição de nº 49 para

o Instituto Saberes e Fazeres, no Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente-CMDCA de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias, e com efeitos

retroativos à 22 de outubro de 2024.

Juazeiro do Norte-CE, 06 de novembro de 2024.

Pedro Henrique da Silva de Sousa

Presidente do CMDCA de Juazeiro do Norte – CE

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2023006803

REQUERENTE:  MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.525.823-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 42919 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. PESSOA INVÁLIDA PARA O

TRABALHO EM CARÁTER

PERMANENTE. NÃO COMPROVOU

RESIDÊNCIA NO IMÓVEL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para pessoa inválida para o trabalho, em caráter

permanente, quando possua um único imóvel e nele resida, conforme

prega o inciso III do art. 364 do Código Tributário Municipal –

CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou pessoa

inválida para o trabalho, em caráter

permanente, portadores do vírus HIV,

quando nele resida e não possua outro

imóvel no Município;

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

CMDCA
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Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da declaração de benefícios emitida pelo INSS. Além disso, junto ao

sistema de dados do município foi possível verificar que a requerente

possui apenas este imóvel. Todavia, não foi confirmada a residência

no imóvel pleiteado, conforme comprovante de residência em outro

endereço. Assim, não ficam comprovados todos os requisitos do art.

supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº: 2023004351

REQUERENTE: GABRIEL RUFINO PAZ

CPF/CNPJ: XXX.446.423-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12881 (imóvel)

REPRESENTANTE: FABIANA SILVA LOPES

CPF: XXX.460.013-XX

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. RECONHECIMENTO DE

DÍVIDA ATRAVÉS DE ACORDO DE

PARCELAMENTO. RENÚNCIA AO

DIREITO DE PLEITEAR  ISENÇÃO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou pessoa

inválida para o trabalho, em caráter

permanente, portadores do vírus HIV,

quando nele resida e não possua outro

imóvel no Município;

Todavia, pesquisa realizada junto ao sistema de dados do

município identificou que o objeto do presente pedido de isenção foi

também posteriormente objeto do acordo de parcelamento nº

2024001293 (em anexo). Conforme cláusula primeira do referido

acordo, o requerente reconheceu a confessou a dívida, em caráter

definitivo e irretratável, assim como renunciou ao direito de

apresentação de recurso ou defesa, desistindo dos já interpostos, como

é o caso do presente pedido, a seguir:

TERMO DE CONFISSÃO DE

DIVIDA Nº 2024001293 (...)

CLÁUSULA PRIMEIRA - O SUJEITO

PASSIVO reconhece e confessa a dívida
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consolidada na importância de R$ 208,53,

(DUZENTOS E OITO REAIS E

CINQUENTA E TRES CENTAVOS)

demonstrativo em anexo, relativa à débitos

junto a Fazenda Pública Municipal, em

caráter definitivo e irretratável, sem que

isso redunde em nova ação ou transação,

bem como renuncia, desde já, à

apresentação de qualquer defesa ou recurso,

desistindo daqueles porventura já

interpostos.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024009855

REQUERENTE: REGISLANDIA DE LIMA BATISTA

CPF/CNPJ: XXX.947.683-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1048401 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

COMPETÊNCIA DE 2020 A 2024.

CONTESTAÇÃO. CRÉDITO EXTINTO

PELO PAGAMENTO DURANTE A

ANÁLISE PROCESSUAL. PERDA DO

OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de contestação de IPTU

das competências de 2020 a 2024 do imóvel de IM nº 1048401 pelo

motivo de haver imóvel vizinho pagando valor menor do imposto.

Para comprovação, a requerente juntou comprovantes de pagamento

de IPTU do referido imóvel vizinho.

Com intuito de verificar a veracidade das informações, foi

realizada diligência administrativa fiscal ao setor de cadastro

imobiliário. O setor se manifestou através do ofício nº 279/2024 –

CADASTRO IMOBILIÁRIO, afirmando que os valores de IPTU do

imóvel de IM nº 1048401 já se encontram ajustados e consoantes com

os valores dos imóveis adjacentes à respectiva área, não cabendo ações

de revisão, visto que os valores lançados estão corretos.

Em sequência, a requerente efetuou o pagamento dos

referidos IPTUs em 01/10/2024, conforme comprovantes juntados

na mesma data. Desse modo, houve extinção dos créditos tributários

no curso de análise processual, ocasionando assim a perda do objeto

do presente processo e ensejando a sua extinção nos termos do art.

52 da lei federal nº 9.784 (Processo administrativo federal), a saber:

Art. 52. O órgão competente

poderá declarar extinto o processo

quando exaurida sua finalidade ou

o objeto da decisão se tornar

impossível, inútil ou prejudicado

por fato superveniente.

Ante o exposto, o processo foi julgado EXTINTO por

haver perda do  objeto, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024009858

REQUERENTE: INSTITUTO DE GESTÃO UNIDOS PARA O

BEM (IGUB)

CPF/CNPJ: 05.220.250/0001-50

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1587909

REPRESENTANTE: CACTUS CONTROLLER CONTÁBIL

LTDA

CNPJ: 18.356.974/0001-78

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

ISENÇÃO. COMPETÊNCIA DE 2024.

ENTIDADE DE FINS HUMANITÁRIOS E

ASSISTENCIAIS SEM FINS LUCRATIVOS.

DEFERIMENTO DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de ISS.

A requerente é uma pessoa jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, com finalidade humanitária e assistencial, conforme se

depreende do art. 4º do seu 1º aditivo ao estatuto.

Portanto, verifica-se o enquadramento na hipótese de isenção

do inciso I do art. 449 da lei complementar nº 93 de 2013 (Código

Tributário Municipal - CTM) e alterações posteriores, a saber:

Art. 449. Ficam isentas do imposto:

I – As casas de caridade ou estabelecimento

de fins humanitários e assistenciais sem fins

lucrativos;

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a isenção

para ISS da inscrição municipal nº 1587909 na competência de 2024,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2024009954

REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO GOMES DE LIMA

CPF/CNPJ: XXX.000.653-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 46472 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. VIÚVA. NÃO COMPROVOU

RESIDÊNCIA NO IMÓVEL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.
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Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou

pessoa inválida para o trabalho, em

caráter permanente, portadores do

vírus HIV, quando nele resida e não

possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Todavia, não foi confirmada a residência no imóvel pleiteado, por

ausência de comprovante de residência. Assim, não ficam

comprovados todos os requisitos do art. supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2024010147

REQUERENTE: MARIA LUCIA PEREIRA

CPF/CNPJ: XXX.201.033-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33433 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. VIÚVA. NÃO COMPROVOU

RESIDÊNCIA NO IMÓVEL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou

pessoa inválida para o trabalho, em

caráter permanente, portadores do

vírus HIV, quando nele resida e não

possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo

cópia da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de

casamento. Além disso, junto ao sistema de dados do município foi

possível verificar que a requerente possui apenas este imóvel. Todavia,

não foi confirmada a residência no imóvel pleiteado, uma vez que o

comprovante de residência juntado possui endereço com numeração

diferente da do imóvel pleiteado. Assim, não ficam comprovados

todos os requisitos do art. supramencionado.
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Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2024010260

REQUERENTE: JOSÉ FERREIRA LIMA

CPF/CNPJ: XXX.689.388-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 19295 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. JUSTIFICATIVA DE SER PESSOA

MAIOR DE 65 ANOS E APOSENTADA.

HIPÓTESE DE ISENÇÃO NÃO

CONTEMPLADA NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA M U N I C I P A L .

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, o requerente justifica seu pedido nos seguintes

pontos: possuir idade acima de 65 anos, aposentado, renda inferior a

dois salários mínimos, único imóvel com terreno e área de construção

dentro do especificado.

Todavia, o caso do requerente não encontra amparo legal

na legislação tributária municipal, conforme art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93) que elenca as

únicas hipóteses de isenção do imposto, a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: I – Pertencente a particular,

quando cedido gratuitamente em sua

totalidade para o uso exclusivo da

União, do Estado ou do Município;

II – Pertencente as sociedades

civis sem fins lucrativos, destinado

ao exercício de atividades culturais,

recreativas ou desportivas;

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou

pessoa inválida para o trabalho, em

caráter permanente, portadores do

vírus HIV, quando nele resida e não

possua outro imóvel no Município;

IV – Os servidores públicos

municipais ativos, inativos e

respectivos pensionistas, que tenham

um só imóvel no Município e nele

resida;

V – Os declarados de utilidade

pública, para fins de desapropriação

correspondente a parcela atingida no

momento em que ocorrer a posse ou a

ocupação efetiva pelo  poder

desapropriante;
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VI – Os ex-combatentes da FEB que

possuam um só imóvel e nele resida.

VII – as entidades populares:

associações de moradores, de jovens,

de mulheres, de estudantes e

associações de caráter beneficente,

filantrópico, considerados apenas os

imóveis destinados às suas finalidades.

§ 1º – A isenção será condicionada e

solicitada em requerimento por parte

do interessado que deverá apresentá-

la até o último dia do mês de março

de cada exercício.

§ 2º - A documentação apresentada

com primeiro pedido de isenção poderá

servir para os demais exercícios,

devendo o requerimento de renovação

da isenção referir -  se  àquela

documentação.

§ 3º – Os contribuintes que estiverem

em débito com a Fazenda Municipal,

ficam impedidos de receber dela

créditos de qualquer  natureza,

participar de licitação, bem como

gozarem de benefícios fiscais, certidões

negativas de qualquer natureza.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024010868

REQUERENTE: J G ANTUNES

CPF/CNPJ: 10.836.258/0001-86

(MATRIZ); 10.836.258/0002-67 (FILIAL)

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 1553411 (MATRIZ);

1564149 (FILIAL)

REPRESENTANTE: CONTSERVICE

CONTABILIDADE E SERVICOS LTDA

CNPJ: 15.110.774/0001-42

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. LANÇAMENTO POR

DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS.

CONTRIBUINTE OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL. PAGAMENTO

REALIZADO PELO PGDAS.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita a impugnação do ISS com a justificativa

de ser optante pelo Simples Nacional. O ISS objeto da presente

impugnação foi homologado pela escrituração e fechamento das notas

fiscais do mês de janeiro de 2023 das IM 1553411 e 1564149. Pesquisa

realizada junto ao sistema de dados do Simples Nacional identificou

a escrituração no PGDAS- D do mês de janeiro de 2023 para ambas

IM, assim como seu pagamento, conforme se pode depreender da

análise do Extrato do Simples Nacional juntado.

Nesse enredo, o ISS foi lançado incorretamente pelo sistema

municipal de arrecadação, uma vez que o recolhimento do mesmo

deveria ser realizado apenas pelo PGDAS-D do Simples nacional.

Ainda, a presente impugnação se faz necessária a fim de evitar o bis in

idem, instituto definido pela duplicidade na tributação do mesmo

fato gerador pelo mesmo ente federativo.
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Ante o exposto, voto pelo DEFERIMENTO do pleito com

a extinção do crédito tributário de nº 4300074, referente ao ISS gerado

pela D.M.S No.01/2023 001 da IM nº 1553411 e do crédito tributário

de nº 4300070, referente ao ISS gerado pela D.M.S No.01/2023

001 da IM nº 1564149, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024010881

REQUERENTE: IGREJA PRESBITERIANA

DO BRASIL EM JUAZEIRODO NORTE

CPF/CNPJ: 41.341.702/0001-16

INSCRIÇÃOMUNICIPAL: 97628 e 1017367 (imóveis )

RELATOR: SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE

RELIGIOSA. DEFERIMENTO DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de imunidade de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

A não incidência por sua vez não se confunde com a exclusão,

pois não há o instituto da subsunção tributária, a saber, a correlação

entre hipótese de incidência e fato gerador, dado que este nem existe.

Ainda, quando a hipótese de não incidência é constitucionalmente

qualificada, têm-se o instituto da imunidade tributária.

Nesse enredo, a requerente solicita a imunidade tributária

relativa ao IPTU sobre imóvel em que figura como proprietária. O

pedido se fundamenta no item “c” do inciso VI do art. 150 da

Constituição Federal de 1988, a saber:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras

garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos

Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

b) templos de qualquer culto;

Para comprovar os requisitos necessários, a requerente

juntou a escritura pública dos imóveis, atestando a propriedade. Assim,

fica enquadrada na hipótese constitucional supracitada.

Por fim, vale ressaltar que na imunidade não ocorre o fato

gerador do tributo. Assim, o direito retroage para o momento em

que preenchidos os requisitos legais para a concessão, conforme o

Estatuto de criação da entidade e compra do imóvel.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, concedendo a

imunidade aos imóveis de inscrições de n° 97628 e 1017367, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.
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Juazeiro do Norte/CE, 06 de novembro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa                    Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                      Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024010966

REQUERENTE: JOAO ROBSON TELES FERREIRA

CPF/CNPJ: XXX.934.603-XX

INSCRIÇÃO: 58103 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

PAGAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE. POSSUI DÉBITOS.

DEFERIMENTO PELA COMPENSAÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de IPTU.

A restituição encontra fundamento, para o caso em comento,

no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações posteriores

(Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou

em parte, mediante prévio protesto do

sujeito passivo, seja qual for a

modalidade do pagamento, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo

de tributo indevido, ou maior que o

devido, em face da legislação tributária

aplicável  ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador

efetivamente ocorrido;

O pagamento repetido teria ocorrido em relação ao crédito

nº 4604750/001 lançado através do acordo de parcelamento nº

2024006275, tendo sido feito um em parcela única em 16/09/2024

no valor de R$ 321,41 (trezentos e vinte e um reais e quarenta e um

centavos) e outro também em parcela única em 17/09/2024 no valor

de R$ 321,41 (trezentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos),

sendo este último o restituível segundo a requerente.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou a duplicidade

conforme se pode depreender da análise do espelho de pagamento

mostrando duas datas de pagamento para o mesmo crédito (juntado

pela requerente).

Todavia, verifico que a requerente possui débito junto ao

município, conforme extrato de débito em anexo. Assim, é mais

razoável aplicar a compensação do crédito tributário pago

indevidamente com os débitos em aberto, nos termos do art. 111 do

CTM, a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO do pedido com

a COMPENSAÇÃO   do valor pago indevidamente de R$ 321,41

(trezentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) com o débito

em aberto do requerente, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de novembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEAGRI
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